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IERMO DE FOI.iIENTO NT M12019 qUE ENIRE sl CAEBMM A PREFEMJRÀ t)o MUNIdPIO DE CÂATI E A ENTITIAIX ÁS§ffIáçTO ESPORIIVA

PRO.,ETO NOVA GERÂçÃb.

Peto presente Term dê Fomento, de um lado a PREÍflTIJRA DO MUNICÍP|O DE CAATI, pessoa

lurídicà de direito púb[co, situada no Paço Municrpal, No 10 - Centro Cajati/SP, rôscrito no CNPI sob nç 64.037.815/0001 28, doravânte

denominadâ ADMIN§IRAçÃO Ú8tlcA MUNIOPAL, neste âto repíêsentado pelo Prefeito IUCMAL JGÉ @RDgiO jnscrito no CPFIMF sob ne

090.010.278{6 e a entidade Assoo^çIo EspofiIIvA PnorEÍo No\rA GERAçlo, entidadê da sociedade civil sem fins lucràtivos, inscrita no cNP.l

sob ns. 003.357.956/0001 33, com sede para correspondênciâ nã Rua Piaui, ne 11- Bairro Bico do Pato e para desenvolvimento de âtividades no

Clube ADC Vàle sito a Vila Residencial Serranà, s/ne neste Município de Caiati, doravante desiSnâda simplesmente 6C - ORGANEÂçÂO D

SOCIEÍnDE O/lL, represenlada pelo presidente da entidade o Sr, WLlS ROORIGUES DE PO{IES inscrito no CPF N! 065.131.278-74, resolvem

celebrar o presente TERMO DE FOMENIO. rêBendo-se pelo disposto na Lei Complêmentar n-' 101, de 04 de mâio de 2000, nas correspondentes

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentáiia Anual, nâ Lei na 13.019, de 3f de julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições

SeEUrnteSl

AÁJSUtA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 , O presênte TERIúO DE FOMENIO, tem por objeto a manutenção e funcionamento, pela entidadê de âtividades destinadas a orSanização e

explorâçâo de âtividades despoítivas para atendimento de até 200 criânças e adolescentes, na faixa etária de 07 à 18 anos incompletos,

principalmente aquelâs em srtuâçâo de risco social, em conformidade com no Plano dê Trabâlho.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas de câpital dâ entidade

1.3 - E vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente

1.4 - Ficâ dispêôsâdo o Chsmâmârto Pútrfico, segundo o artigo 30 inciso Vl e artigo 31 inciso ll da Lei Ne 13.019/2014 e atualizaçôês

n" 827 Ticket: 827 .br

I delegação das funçôes de regulação, de fiscali2ação, do exercício do poder de polícia ou de outras atividadês exclusivâs do MUNICÍPlO;

ll prestação de serviços ou de atividades cqo destrnetáío sela o apaÍelho admrnistrativo do MUNICíPlo.
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' cúusur-A SEGUNoA - oAs oBRG@Es

2.1 5ão obragaçôes dos PaÍticipe5

I . DA ADi,IIN§IRAçIO PÚBUCâ MUNIOPAI.:

a) fornecer inFormaÇôes especificas sobre prestêção de contâs às organizações da sociedade civil por ocasião da celebraçâo dâs

paÍceriâs, comunicândo previamente e publicaôdo em mêios oficiâis de comunicação às reÍeridâs orgânizaçôes eventuais alterâções;

b) supervisionaí, acompanhaí, ê avaliar, qualitativa e quantitãtivamente, os serviços prestâdos pêla ENTIDADE em decorréncia destê

Fomento, bem como apoiâr tecnicâmente a ENTIDADE na execução das atividades objeto deste Íomento, emitindo relatóíio técnico de

monitoramento e avôliaçào da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avôliação desitnada, que o homolo8ará,

independentemente da obrigatoriedade de apregentação da prêstâção de contas devida pelâ organização da sociedade civil, confoíme art. 59 da

Lei Nq 13.019/2014;

c) transterir os recursos consignados mediante repasse em conformidâde com os prazos estipulado§;

d) liberâr os íecursos por meio de tÍansÍeÍêncià elêtrônicá e em obediência ao cÍono8rama de desembolso, que gueÍdará consonáncia

com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;

elo Gestor deste Íêrltlo de Foo'taítto será o responSávêl pêlo Departamento de Esportes e Lêzer do Município;

f) vaabilizêr o acompanhamento pelâ internet dos processos de libeíâção de recursos;

g) divulgar pelâ internêt os meios de repre5entação sobre a âplicãção irregular dos rêcursos envolvidos na parcêriâ;

h) instauíar procedimento corretivo antes do término da parceÍia, ante â constatação de evidências de irregularidad€s na execuçâo do

obieto da parceria;

ii)Assrnãlaí prazo pâra que a entidade adote proüdências necessáíias parâ o exâto cumprimento das obÍigações decorrentes deste

Termo de Fomento, sempre que veíiÍicada âl8uma irregularidade, sem prejuízo da retenção de parcelas dos rêcuísos financeiros, àté o
sãneamento dirs impropriedades ocoÍÍentes;

l) Examinar a prestaçâo de contas dos rêrursos íepâ9sâdos a entidade/organização da sociedade civil, eprovando ou desâpíovãndo

confor me cláusu las deste T€nno de FoíÍtêítb.

II - DA ORGANIZAçÃO DA SOOEOADE CMIVENTIDADE:

Sexta - feira 25 de Janeiro de 2019 n' 827 br

Diário Oficial
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP

www.cajati.sp.gov. br



i.,:É::rrli

i-Ü$
C€rlif cado Digitâl scsss€

pm.âjet.domd€üoibo.coín.bí

,

DIARIO OFIGIAL
ATOS OFICIATS DO MUNICíPIO DE CAJATI/SP

e) Executar â prestâção de serviços ê atividadês a quê sê refere à cláusula la â quêm deles necessitar, na confoÍmidade do plano de

trôbâlho, diretri?es ê princípios da Politica Municipal de As5iíência Sociâl e Política Municipal Esportiva;

0 Zelar peta manutenção de qualidade dos servrços prestâdos, de acordo com âs diretrizes técnicls e operacionais deÍinidas pelo

MtJNtCiplO e em consonància com a Políti.a NacÍonal de Assistênciã Sociale normas gerais do Espoíte viSente;

B) propoÍcionâr amplas e i8uàis condições de acesso à população abran8ida pelos seíviços assistenciais e esportavot sem discriminação

de qualquer natureza;
h) Manter recursos humanos e materiais.e equipamentos sociãis adequados e compâtíveis com o atendimento dos seíviços que os

obriga a prestâr, com vistas ao dos obietivos deste Termo de tomento;- ij prestar contas ao MUNIcípto, nos moldes das anstruçõ€s esp€cíficas do TÍibunal de contas do Estado de São Paulo e das normas da

Lei Ne 13.019/2014, eté J1 de Janeiro do erercÍcio §Ubs€quente, dos reCursos repassados duGnte o exercicio anterior. e, se for o caso, até 30

ÍtÍinta) diar do téÍmino da vigência desta Lei, ou de suas eventEis pÍorro8ações, sob pena de ficar impedidà de íecêber quaisqÚer outros

recursos financeiros por parte do MUNcÍPlo;
j) divrjlgar na internet e em locais visíveis dê suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suâs açôes todas as parcêíias

celebraáas com ã poder pÚblico, contendo, no mínimo, as infoÍmaçõo requeÍidas no parágrafo único do art. 11 da Lei ne 73.079/2OL4;

k) mânter e movrmentar os recuÍsos na conta bâncáíia especiÍica, obseruado o dÍsposto no aít. 51 da Lei ne 13.019/2014 atualizado

pela Lei No 13.204/2015;
l) daí livre acesso dos seívidores dos órgãos ou das entrdades públacas Íepassâdorâs dos recursos, do controle intemo e do Tribunal dê

Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações reÍerentes aos instrumentos de transfeíências rê8Úlamentados pela Lei

no 11.019, de 2014, bem como aos locais de êÍecução do objeto;

m) respondêr exclusivamente pêlo gerenciamento administÍâtivo ê financeiro dos recursos recebidos, inclusivê no que diz respeito às

despesas dê custêio e de Pessoal;
n) Íespondeí eralusivamente pelo pagamento dos encârgos trabalhistâs, píevidenciáíioq fiscais e comerciais Íelacionados à execuÇão

do objeto previsto no E'tno da fotErb, não implicando respohsâbilidade solidáriâ ou subsidiária da âdministração pública a inadimplência da

oÍgan;zaçâo da socrêdade cival em relação ao refer,do pêgamento. os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os dano§ dêconentes de

restrição à sua execução;
o) disponibilizar ao cidedào, ne sua página na inteÍnet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de fomento,

contendo, pelo meno' o objeto, ã finalidãde ê o detalhâmento da aplicação dos recursosj

p) vlanter a contabilidade e íeBistros atualizados e em boa ordem, bem como Íelação nominal dos beneficiáÍios das ações colaboradas

á disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábers especificos relativos aos íecebimentos de recuísos oÍiundos do

presente Termo de Fomento.

. CúUSULATERCARA- OOS RECURSOS FIMNCEIRG

3 1 - A ADMIMínÁçIú úBUC Mutttclp L transfeÍirá, parã execução do p.êsente têrmo dê íomento, a titulo de sôveíÉo sodd correndo a

despesa à conta da segurnte dotãção orçamentáraa: 02.@ - Depanamento de Esporte5 e Lâ2er - 02.09.01 - Seção de Educação EspoÍtiva,

funcionãtpro8Íamática 27.812.0002.2086 FONIE 01- RECURSO§ MUNIOpAIS no vâlor total de Rs 22039),(D (duzentos e vinte mil, novecentos

e oitenta reaisl em 12 (dozêl parcelas iguais de RS 18.i115,00 {dezoito mil, quatrocentos e quinze reêis)'

cúuslJu aUARTÀ - DA ÍMNsFERÊilclA E APUcAçlú DG REcuRsG

4.1 , A ADMIN§IRÂçIO PúBLICA MUN|C|PAL transferirá os recursos em favor da ORGAI{IZAÇIO DA SOOED DC OVll- mediente trânsferência

eletrônicã sujeata à identifrcação do benehctário finãl e à obrigatoriedade de deÉsito em sua conta bancária específica vinculâdâ â este

instrumento, mensalmente até o 1Sa (décrmo qurnto) dia útil do mês ou em conformidade com o cronogíama de desêmbolso do Trabalho.

quando coúber.
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4.2 - É obrigâtóÍia â âpliceção dos Íecur5os dêste TefltIl ê FoítÊtb, enquanto não utilizados, em câdeíneta de poupança de instituição

Íinancerra oficial, se â previsão do seu usô Íor iguâl ou supêrior e um mês ou em fundo de aplicação finânceire dê cuno prazo.

4.3 - Os íendimentos das aplicâçôes finânceiras serão, obÍigatoriâmênte. aplicados no objeto do teímo de fomênto, estàndo sujeitos às mesmas

condiçôes de pÍestaÉo d€ contas exigidoS parâ os íecursos transferidos.

4.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parcerie não serão liberâdas e Íicarão retidãs nos seguint€s casos:

l- quando hôuver evidências de irregularidadês na prestação de contâs;

, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organizaçâo da sociedade civil em relaçâo

a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

l quando a organização da sociedade ciül dêixàr de adotar sem iustificati\rà suficiente as medidas saneadoras apontadas p€la

âdministÍâção pública ou pelos óÍgãos de controle intsno ou ercerno.

4.5 - por ocasião da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção da parceÍiã, os saldos financeiros remanescentes, incluslvê os provenientes das

receitas obtidas dâs aplicaçôes financeiras rêalizadet se.ão devolvidos à administração públice no prazo jmprorrogávelde 30 (trinta) diês, sob

pena de imedieta instaureção de tomâdâ de contâs especaal do responsável. providenciada pela eutoridade competente da administração

públrca.

OÁUSUIA AUINTA - OA uECU@ DAS DESPESAS

5.1 - O pÍêsente termo de íomento deverá ser executado Ílelmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as noamas de

regência, respondendo cada uma pelas conseq uências de sua inexecução total ou parcial'

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e Íesponsabilidade do aSente ou

representante da oRGAtlUÁçrO OA SOOED DE O\rll. para:

l- reali.aÉo de despesas a titulode taxa dê administração, de gerência ou similar;

tl- finalidadê diversê da estabelecida ne§te instrumento, ainda que em caráter dê emergêôcia;

lll- realizaçâo de despesât em data anteriorou posterioÍ à sua ugêÍlcia;

L
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ctÁIJsUIâ sDfiA. DA VGÊNOA

6.'t O presente Tcrmo dê Fomeito terá a vrgêncià à partir do primeiío dia seSuinte ao da assinatura do mesmo até 31/12/2019

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANU fIO DA SOOEDADE CML dêvidamente iustificadâ e Íormulada, no minimo, 30

(trinta) drâs antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigêícias le8ais e reSulamentares, seÍão âdmitidas prorrogações do prazo

de vi8ência do presente Termo de Fomento.

6-3 - Caso haja atrãso nâ tiberaçào dos recursos financeiros, a ADMIN§ÍRÂCÂO PÚBUGA MUNIOP L promoverá a prorro8ação do prazo de

vigência do presente le.mo de Fomento, indêpendentemente de proposta da ORGANEAÇIO DA SmEDAD€ O\tr limitado o orazo de

proíro8ação ao exato penodo do atraso verificado.

6.4 - Toda e qualquer prorrogação inclusive a referida no item anterioí, deveíá ser formali2âda por termo âditivo, a ser celêbrado pelos

parrrcrpês ante5 do réímino da ugênciâ do Tenno dc FoOErto ou da última dilação de píâzo, sendo êxpressamênte vedâda a celebíâçãô de

teímo aditNo com atrabuição de vi8ência oL, efeitos íinanaeiíos retroatavos

CúUSUTA SÊflXIA - DO MONÍTORAMENTO, oo A@MPANIüMENÍO E OA Ftsc^LEAçÃO

7.1 - O relãtório técnico a que se rêÍere o ârt. 59 da Lei n.9 É.O19/2O14, deverá ser elâboíado pela Comissão de Monitoramento,

Acompanhamento e Fagcalizaçâo, desigôâdovia ato oficial pelo Sênhor Preiêito, sem preiuizo de outíos elementos, deveÍá conter:

,

n" 827 Ticket:

N- realizeção dê despesâs com multas, iuros ou correção monêtáíia, inclusive, rêfereatês a pa8âmentos ou aecolhiínêntos Íora dos

Prâzos;

V - realizaçãg de despesas com publicidade, salvo as de caráter educôtivo, informâtivo ou de orlentação social, das quais não constem

íomes, símbolos ou imagens que cãracteíi2em promoÉo pessoãl de autoridades ou s€.vidoí€s públicos;

' vl- repasses como contribuiçôee, aurílios ou subvenções às iníituiçôes privda§ com fins lucrativosi e

V|| pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculôdos à patceria, salvo nas hipóteses previstas em lei

especifica e nâ leide diretÍizes orçamentárias;

Vlll- realizar Despesas de Capital (obÍas e aqui§ção de equipamentos e rnateriais permanentes).

l- descrição sumária das âtividades e metas estabelecidas;

lt- ânálisê das atiüdâdês realizâdat do cumpÍimento das metas e do impâcto do beneficio social obtido em razão da êxecuÉo do ob,eto

âté o período, com bâsê nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabàlho;
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lll- vêiores efetivamente transferidos pêlô administraÇão públicâ;

tV ânálise Có! docúrnentcs cofiprobâtórics dâs despesâs êpresentados pela or8anizâção da sociedade civil na prestação de contâs,

quando não íor comoravâdo c alcãnce dês metas e resuliadcs estâbelecidos no respectivo Termo de Fomento;

V análjse ce eventuals âuditcrias reali?adas pelo controie interno e externo, no âmbilo dâ fiscalizãção preventiva, bem como de suas

conclusões e das meciidas que icmarâm em decorrência dessas ãuiitoriâ5-

7.2 - Na hipótese de inexecilção por culpa êxclusiva da organizãção da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivameôtê paÍa

assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemenie de autorização judicial, a fim de reaiizar ou

manter a êxecuçâo das metas ou atividades pactuadas:

I retomar os bêns pltbltcos em poder dê organização Câ socredade civil parceira, qualquer que te.ha sido a modalidade ou título que

ccncedeu diaeitos de uso d€ tais bens;

ll assumir a responsãbilidade pela êxecução do restantê do objetc previsto oo plano de trabalho, no caso de paralisação. de modo a

evitar suê descontinuidâde, devendo sêr considerado na prestâção de contas o quê foi executâdo pela orgaÍizãção dâ sociedade civil âté o

momento em quê a âdministração assumiu essas rç5ponsâbilidades.

CúUSULA o{TAvA . DÀ PRESTAçÃO DE CONTÁS

8.1 , A prestação de aontas apresentada pela OÍEAnlz3Éo da sodedadê dvll, deverá conter elementos que permitam ao gesto. dâ parceria avaliar

o anoamênto ot-r concluir que c seu cbjeto Íoi executado conforme pâctuado. com a descrição pormenorizãdê das atividadê§ realizãdàs e a

compÍovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período dê que trata a prestação de contas e por fonte de recurso. a

exemplo, Centre outros. oê! seguinlês informaçôes e documentosl

I Ofício de encaminharnento;

lL Cópia do Plano de Trairalho:

tt- extrêto da ccntê bãncá!.iã espe.ifica do repasse, incluindo extrêtos de aplicação íinanceira se houver;

lil- cóplas de notes e ccmprovanles fisaats, :iciusive recibos, .or'i data do documento, valor, dados Ca organiiaçãc da sociedade civil e

nLmero oo.nstruí:ento dd pêrce"ê. lagiver( e (Ê11 râiuraS:

lV comprovânte dc recoliimento do saloo nãc utíii:ado da conta bâncária especÍfica, quando houver;

V mãterial ccmprctratório do cumÊririentc do objeto em actos, víôeos ou oJtios Supoaaes;

Vl- apresenr-ar por oaasiãc Ca prestêção de contas, cópias de CND, CRF, Cefiidão Ccnjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos

Trâbalhistas, Balànçc Patrln-on;ai dê entidrdei

v Ceitidãc exsedida pelo Consêlho tegional de Ccntêêilidadê - CRC comcíovando s habrlrtêcão profissional do responsável peias

demonstraçôes ccntábei:;

E
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Vlll- Parecer do Conselho Fiscal da ent;dôdà sobre â exatidão do montante comprovâdo;

lx-Anêro 14 - Demonstrativo Integtal das Recêitas e Despesas se8úndo as lnstruçôes ne 02/2016 do TCE

§ 13. SeÍão glosados valores .elacjonados a meüs e .esultados descumpridos sem iustificativa suficiente.

§ 2!. À oBanização dê sociedade civil presta!-á contas da boa e regulaÍ aplicaÉo dos recursos recebido5 no píazo de até 30 dias a pàítir

do término da vr8ênciã da paraeÍia ou no ánal de cada exeÍcício, se à duração da paÍceíia excedeí um ano'

g.2 - A prestação d€ contas relativa à execução do Te.mo de Fomênto daÊs€-á medlànte a ânálise dos documentos previstos no plano de

trâbâlho, bem como dos §êguintes relâtórios:

| - relâtório anuâl de execução do objêto, elaborado pêla oÍganização da tociêdãde civil, contendo as âtividâdes ou projetos dêsenvolvidos para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados e, o relatório de erecução financeira do Teímo de Fomento,

com a descrição das despesas e receitas efêtivamente realizadas e lua vinculação aom a execução do ob.ieto, ambos assinados pelo

reoresentantê legal da entidâde/organ,2ação da sociedade ciül ê o frnânceiro pelo contâdor;

8.3 - A MmlÍltrtrâÉo Públka MuÍ{dpal consiCerará êinda em 5ua análise os sêgl.rintes Íelatórios elàborados internamentê, quando houver:

l- relatóíioda visitê técnica in loco realizada durante a execução da parcêria;

lt- relatóíio técnico de monitoràmênto e avaliação, homologado pela comissão de monitorámento e avaliaÉo desigôada, sobíe a

confoamidade do cumprimento do objêto e os aesultados atcãnçados duíante a execuÉo do Têrmo de Fomento oÚ de fomento.

g.4 - Os pâreceres tecnicos do gestoí acerca da prestação oe contas, de qúe trata o art. 67 da Lei ns 13.019, dê 2014, deverão contêr ânálise de

l- os resultados já alcânçado§ e seus benefícics;

ll- os rmpâctos ecoôômicos ôu socia;s;

lll- o Srau de satrsfãção do público-alvo;

lV- a possibrlidade de sustentêbrlidêCe das açôes após a conclusão do obieto pactuado'

F
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g.5 - A mânifeçtação conclusiva sobÍe a prestação de contas pela âdministração pública obsêívará o§ prazos pÍevistos na Lêi nt 13 019, de 2014,

devendo concluir, altemâtivamente, pela:

I- aprovação da prestação dê contas;

ll- aprovação dâ prestação de contas.om ressalvas; or.l

lll rejeição da prestação de contes e determ,nação de rmediatê instauração de tomadâ de contas especial

g.6 - coôstâtada irregulâÍiciade ou omlssão na prestação de contas, será concedido praao pãra a organização da sociedàde civil sanaí a

irregularidade ou cúmprir a obrigâção

§ o prâzo referido no capút é limitado a 45 {quãrentâ e cinco) dias por notiÍicação, prorÍogável, no máximo, por iguâl periodo, dentro

doprazoqueââdministraçãopÚblicapossuipaÍaanalisâredecidirsobreaprestaçãodêconta5êcompÍovaçãoderesultados.

§ 2! Íaanscorrido o prazo para saneamento da iríe8ularidade oÚ da omissão. não havendo o Saneamento, a autoÍidade administrativa

competente. sob pena de responsabilidade solidáÍiâ, deve adotar as p.ovidência5 pâra apurâção dos fatos, identiÍicação dos responsáveis'

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nostermos dâ legislação vigente-

8.7 - A âdministração púbtrca apíeciaÍá a prestaÉô f;nal de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contâdo da data de seu

Íêcebimento oU do cumprimento de diligência por ela determinada, proíro8ável justiÍicadamente por igual peíÍodo.

ParágrâÍoÚnbo'otranscur5odoprarodêfinldonostermosdo.op,tsemqueascontastenhamsidoapíeciada5

|. não significa impossibl.dadê de aprec.açâo em data postenor ou vêdação a que se adotêm medidas saneadoras, punitivâs oU

destinadas a ressarcir danos qúe possam teísido câusados aos cofres pÚblicos;

ll- nos casos em quê não for coníâtado dolo da organizôção da 5o€iedade civil ou de sêu5 pÍepostos, sem prejuizo dâ atualização

monetáíia, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente ap!Édos, no período entre o final do pÍezo Íeferido neste

pâíágraÍo e â dãta êm que foi ultimada a apreciação pela administração públicà'

8.8 - As prestâçôes de ccntas serão avaliàdâs

Sexta -
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8 9 - O administrâdor público responde pelâ decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por om'stâo em rêlaÉo à análise de seu

conteÚdo,lêvandoêmconsideração,noprimejrocaso,ospa.ecerestécnico,Íinanceiroejurídico,sendopermitidadêlegaÉoâaUtoridades
diretamente suboídinadae, vedada a subdelegaÉo.

g.1o- euando a prestáção de contas foí avaliada como irregulaí, após exaurida a fase Íecursal.5e mantida a decisão, a oíEanização da sociedade

civil poderá solicitaÍ autorização para que o Íessardmento ao erário seia promovido por meio de âçõe5 compensatórias de interesse público'

mediante a apresentãção de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento ou de fomento e a áreã de atuação d?

organização, cuja mensurãção econômica será feita a partir do plano de trabalho oriSinâ|, desde que não tenha hevido dolo ou fraude e não seja

o caso de restitutção integral dos íecuÍsos.

l- regulôres, quando expressarem, de foíma clara e objetiva, o cumprimento dos ob.ietivÔs e metas estabelecidos no plano detÍabalho;

ll- regulâres com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualqueí outra falta de natuÍeza formal que não resulte em dâno ao

era00;

,ll- irregulares, quandc comprovada qualquer das seguintes circunstáncia5:

a) omissão no dever de prestar contasi

b) descumpímento rnjustificàdo dos;bjetvos e metâs estabelecrdos no plano de trabâlho;

c) dêno ao cía.ro decor.ente de ato de ge-'tão negit'mo ou antleconómico,

dl desÍôlque ou desvro de dinheiro, bens ou valores públicos

8.11 - Duíante o prazo de 10 {dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação dê contas, à organização da soÉiêdade ciül deve

mantêr em seu arquivo os documentos oílSinais qu.e cornpôem a prestação de contas_

aÁusuL Í.loM- DAs AITERAçoES

g 1 - A presente oarcena poce:.à ser à t€r3da a quâlquer tempc, mediante ãssjnatrrâ de termo aditryo, devêndo a solicitaÉo ser encaminhada

com antecedência mínimâ de 30 {trinta) õias en' relãção à cjãta de teímino de suâ vi8ência'

9.2 - Nâo e permitida a celebràção de aditàrnentc deste Termo de Fomcflto com alteraçào da natureza do objeto'

g.3 - As alLeraçôes, com exceção cjês quê Lenham por finalidade mêrarrente prorrogar o prazo de vigência do êiuste- deverão ser previâmente

submetidas âo Gêbinetê do Prefeito, ôígão ao qualdeveaão os autos ser encaminhaCo§ em pra'o hábil pãra análise e parecêr'

*ffit!&a
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9.4 - É obrigatório o aditamento do presentê tnstíumento. quândo 5e fizer necessáriã a êfetivàção dê aherâções que tenham por obiêtivo a

mudança de vâlor, das metas, do píazo de vigéncia ou a utilização de recursos aemanescentês do saldo doTermo de Fomento.

cúusurA DÉctÍ\,tA - DAs REsPottsABluzAçÕEs E DÂs sANçÓ€s

10.1 - pela execução da parceíia em desacordo com o plano de trabalho e com as normas d3 Lei ne 13.019, de 2014, e da legislaç5o específica, a

administração pública poderá, garaotida a p.évià defesâ, aplicar à o.ganizaçãÔ da sociedâdê civil parcêira as seguintes sançôes:

l- adveftência;

lF suspensão temporáÍia dô pârticipação em chamamento público ê impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e

êntidâder da esferã de goveíno da àdministração pÚblica sancionãdoÍa, por píazo não supêíior a dois ânos;

ll - declarâção de inrdoneidadê para paíticipar de chamamento público ou celebrar parceriâ ou contíato com órgão§ e êntidades de

todas ãs êsíerâs de governo, ênquanto perduraÍem os motivos determinantês da punição ou até que sêiâ promovida a íêabilitação perânte a

própriã autoridãde qu€ eplicou a penalidade, que será €oncedida sempre que a organização da sociedâde civil ressarcir a administração pública

pelos prguizos resultantes e ãpós decorrido o pÍazo da 5ançâo aplirada com basê no inciso Il_

perá8-$o ónko. As sânções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva do Departamento de Desenvolvimento e

Assistênciâ social e Depaftamento de Educação e cuitura, faaultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prezo de dez dias da

abeÍtura de vista, podendo a reabrlitação ser requerida após 02 (dois) anos de áplicaçâo da penalidade.

1O.2 - prêscreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apíes€ntação da prêstaÉo dê contas, â aplicâção de penalidade decoÍrente de

iníÍação relacionadâ à execuçâo da parceria.

10.3 - A prêscÍição será interÍompidâ com â edição de ato administrativo vohado à âpÚrâçãoda infraçâo

cúL,sUtA DÉoMA PRIMEIRÁ.- OA DENÚNCIq E DA RESC§ib

11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser:

rffir
,üÉfÉ
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l- denunciâdo a qualquer tempo, ficando os partíopês responsáveis somente pelãs obriSaçôes e aufêíindo as vantagens do tempo em

eue pâniciparam voluntaíiamente da âvênça, respeitado o píazo mínimo de 60 {sessenta) dias de antecedênaia para a publicidade dessa

rntençãol

ll- resondrdo, independente de prévia notificàção ou interpelação judicial ou extrauoicial, nas 5eguintês hipóteses

à) utr!zãção dos recursos em desacoÍdo com o Plan'o de Trabalho;

b) iflãdrmplemento de quarsquer das cláusulas pactúadas;

c) ccnstatação, a qualquer tempo, de fal5idâde ou inccrrêÇão em qualquer documento apresentado; e

di veílfrcação dâ ocorrência de qualqi.ler circunstánciâ que enseje a instauração de Tomada de contas Éspêciâl

CúI§U TA OÉCIMA SEG U NDA - DA PUBUCIDADE

12.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteÍação oll ampliação da execução do obieto descrito

neste instrumenlo, Ílca condicronada à pubhcação do respêctivo extrato no DiáÍio Oficial do Município' 3 qual deverá ser pÍovidenciadã pela

administração pública municipal no prazo de até 20 (ünte) dias a contar da respectiva assinatura'

cúUsUIA DÉGMÂ TERCEIRA . DAS COND'ÇOES GERA§

13.1- Acordam os partrcipe§, ainda, em estabeleceÍ as seguinles condiçôes

l- as comunicações íelativas â este Teímo de Fomento serão Íemetidâs por côÍrespoítdência ou fax, e_mail e serão consideradas

regulaÍmentê êfetuadas quândo coÍÍprovado o íecebimento;

ll- as mensagêns e documentos, resultantês da trânsmissão viâ Êàx, não poderão s€ constituir em peças de procesSo, e 05 respectivos

originais deverão ser encaminhad05 no prazo de cinco diãs; e

lll- a§ Íeuniões entre os íepresentàntes cÍedenciâdos petos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possâm ter implicações

neste Teamo de tomento, seÍão aceitas somente 5e rêgistGdas em at3 ou relatórios circunstanciados.

nêde
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cúUsUu DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14-1 - Será competente paía dirimir as controvéasias decorrentes Ceste Termo de Fomento, que não possam 9er resolvidas pela via

admintstíàtiva, o Fórum da Comaíca de Jacu píra nga/SP. com renúnciâ expressa a outros, por mais privilegiãdo5 quê Íorem'

14.2 - E, IOt assim estarem plenamente de âcordo, 05 partícipes obrigam-se ao total e lrrenunciável cumpÍimento dos termos do presente

instrumento, o qual iido e achado conforme, foi lâvrado em 2 (duas) vias de í8uâl teor e formã, que vão as§inadas pelos partícipes, perante 2

{duas)testemunhas, pâra que prodlrza seusjuridicos e leBais efeitos, em 'Juí2o ou fora dele'

Cajat(SP), de 17 de janeiro de 2019

Wl§ K'OSIGUES DE POTIIES

Presidente da Entidade

Associação Espoítiva Proleto Nova Geração

LI,OVAL.'6É @RD€IRO

Prefeito do túunicipio De Càiati

jAC§ON PEREIRA D6 SAT.ITOS

RG ne 30.800.965 4

TARCsIO ANTUNES D€ OIÍVtIRA

RG ne 30.731.536 8
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